
NÃO MANIFESTA 
CONCORDÂNCIA 

(não assina o 
Termo)

PASSA PARA A 
FASE 

PROCESSUAL

Gestor / 
Fiscal

Reitoria

Agente Processante

•Registrar a fase Pré-
processual no SIMPAS

•Expedir Mandado de 
Intimação ao suposto 
infrator, acompanhado 
da minuta do Termo 
de Anuência da Fase 
Pré-Processual 
(TAFPP).

MANIFESTA 
CONCORDÂNCIA 
(assina o Termo)

CONTRATADA

Agente Processante

• Enviar processo à 
Reitoria para 
publicação da 
sanção

Reitoria

GEFIN

• Encaminhar processo 
SEI ao Agente 
Processante 
informando que houve 
recolhimento da multa 
(quando couber)

Agente Processante

• Registrar a 
penalidade no 
SIMPAS e encerrar o 
procedimento

• Finalizar o processo 
SEI

Identificar a
conduta
infrativa,
reunir todas
as evidências
(documentos,
relatórios) e
encaminhar
processo SEI
à Reitoria

Indicação de 
Agente 
Processante, 
dentre 
aqueles já 
designados 
em Portaria.
Documento 
SEI: Decisão

PRAZO de 5 DIAS
para manifestação
da Contratada

1-Publicar decisão
no DOE com base
no Termo de
Anuência da Fase
Pré-Processual
(TAFPP).

2-Encaminhar
processo SEI à
GEFIN para
recolher a multa
(quando couber)

Processo Sancionatório Simplificado (PSS) – Fase pré-processual



NÃO MANIFESTA 
CONCORDÂNCIA 

(não assina o 
Termo)

MANIFESTA 
CONCORDÂNCIA 
(assina o Termo)

CONTRATADA

Agente Processante

• Enviar processo SEI à 
Reitoria com 
solicitação para 
instaurar processo 
simplificado

Reitoria

Agente Processante

• Realizar diligência

Agente Processante

• Elaborar o Relatório 
Final

• Encaminhar à Reitoria 
para decisão

Agente Processante

• Registrar a fase 

Processual no 

SIMPAS

• Notificar a 
CONTRATADA

• PRAZO de 5 DIAS 

para ADVERTÊNCIA

• PRAZO de 15 DIAS 

para MULTA

APRESENTA DEFESA

NÃO APRESENTA 
DEFESA

CONTRATADA

Reitoria

• Decidir pela 
aplicação da 
sanção

• Publicar a Decisão 
no DOE

Agente Processante

• Registrar a penalidade 
no SIMPAS

• Finalizar o processo SEI

Agente Processante

• Intimar a Contratada 
para nova 
manifestação

• PRAZO de 10 DIAS

Gestor / 
Fiscal

Reitoria

Agente Processante

•Registrar a fase Pré-
processual no SIMPAS

•Expedir Mandado de 
Intimação ao suposto 
infrator, acompanhado 
da minuta do Termo 
de Anuência da Fase 
Pré-Processual 
(TAFPP).

Identificar a
conduta
infrativa,
reunir todas
as evidências
(documentos,
relatórios) e
encaminhar
processo SEI
à Reitoria

Indicação de 
Agente 
Processante, 
dentre 
aqueles já 
designados 
em Portaria.
Documento 
SEI: Decisão

PRAZO de 5 DIAS
para manifestação
da Contratada

Dispensado em caso de 
não existir fato novo

1-Instaurar o processo 
simplificado, por meio de 
Portaria, e publicar no 
DOE.
2-Encaminhar processo 
SEI ao Agente 
Processante

Processo Sancionatório Simplificado (PSS) – Fase processual


